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J u i z f o ram prontamente atendidas 
pelo Poder Execut i vo . 

I t e m 2.o) — O Gove rno do E s t a 
do recebeu cópia de despacho do sr. 
M i n i s t r o da M a r i n h a ao sr. Capitão 
dos Portos, vasado nos seguintes 
t e rmos : "Ministério da M a r i n h a — 
D i r e t o r i a d3 Portos e Costas — C a 
p i t a n i a dos Portos do Estado de 
São Pau lo — Cópia autêntica do 
te l eg rama do Wes te rn S T 122|111282 
R i o 77|76 27 1925 Santos — S72100Z 
— In fo rmo m i n h a decisão c em r e 
ferência à suspensão d a va l idade 
de matrículas concedidas em r a 
zão da decisão do Conselho D T M 
f i xando e m 3.430 homens o quadro 
ordinário c!e estivadores do porto 
de Santos em São Pau lo , Guarujá 
e Cubatão, s a i per fe i ta consonância 
e entendimento com o M i n i s t r o do 
T r a b a l h o . E s t a decisão só poderá 
ser aprec iada pelo T r i b u n a l Federa l 
de Recursos, nos termos da Cons
tituição d a República. Es tou en 
v iando força de Fuz i l e i ros Nava is 
p a r a manutenção desta "íecisão. 
C o m u n i c a r ar- Gove rno E s t a d u a l c 
ao Comando do 2.o Exército. M a r i 
n h a — C a p i t a n i a dos Portos do E s 
tado de São Pau lo , Santos, S P , 28 
de novembro de 1962. 

Imediatamente , o Governo do 
Es tado exped iu telegramas ao 
jBxmo. S r . Presidente d a R-apública 
te ao E x m o . S r Pres idente do C o n 
selho de M in i s t r os , nos seguintes 
t e rmos : 

" O governo do Estado acaba de 
t o m a r conhecimento, em v i r tude 
de comunicação fe i ta ao Secre
t a r i o da Segurança Pública, de 
sentença pro fer ida pelo J u i z dos 
Fe i t os d a Fa z enda Nac i ona l , c o n 
cedendo u m mandado de seguran
ça def in i t ivo p a r a que o De lega
do do T r a b a l h o Marítimo evite 
distinção entre estivadores, s i n d i 
cal izados ou não, pa ra efeito de 
t raba lho n o porto de Santos e 
p a r a que se jam todos os 275 i m 
petrantes, portadores de m a t r i 
c u l a da D . T . M . admit idos em 
48 horas no órgão s ind i ca l res
pect ivo. A sentença alude também 
à aplicação das penas da L e i de 
Segurança N a c i o n a l às au to r i da 
des impetradas que não cumprem 
o mandado concedido. Out ros 
s i m , recebeu cop ia env iada pelo 
senhor M i n i s t r o d a M a r i n h a ao 
capitão dos Portos em Santos, no 
qua l se comunica o envio de f o r 
ças de fuzi le iros nava is pa ra c u m 
pr imento de decisão min i s t e r i a l , 
referente à suspensão da val idade 
das matr i cu las concedidas pelo 

Conse lho d a De legac ia de T r a b a 
lho Marítimo, f i xando e m 3.42Q 
homens o quadro ordinário de es
t ivadores do Po r to de San tos . 

Preocupado com as graves re 
percussões que possam ocorrer nas 
ordens soc ia l e pública, pe rmi to -
me encarecer a necessidade de se 
abrev iar qualquer controvérsia en 
tre a sentença j u d i c i a l a lud ida e 
a decisão do senhor M i n i s t r o da 
M a r i n h a . Devo, a inda , encarecer 
que medidas legais poderão ser to
madas, e já o estão sendo, pelos 
interessados, segundo estou in f o r 
mado, no sent ido de sustar os 
efeitos da sentença j u d i c i a l até 
o p ronunc iamento f i n a l do Egré
gio T r i b u n a l F e d e r a l de Recursos. 
A n t e a gravidade da situação e 
p a r a as providências devidas n a 
esfera federal , levo ao conhec i 
mento de V . E x a . u m a vez que 
entendo conveniente se jam elas 
conjugadas com as que também 
devem ser tomadas pelo Governo 
do Estado, dentro de sua compe
tência, no sentido do c u m p r i m e n 
to das leis e da manutenção <ia 
o r d e m " . 

F o i de i gua l teor o te legrama en 
v iado ao Exmo . S r . Presidente do 
Conselho de M in i s t r o s . 

I t em 3.o) — C o m a f i rmeza e a 
ponderação exigidas, pe la de l i ca 
deza da situação e abstendo-se du 
prática de excessos desnecessários, 
o Governo do Estado tomou todas 
as providências recomendáveis, r e 
presentando aos Poderes Superiora? 
da República, mantendo p e r m a n e n 
te contacto com o Senhor M i n i s 
tro do Traba lho , por intermédio 
do S r . Secretário do T raba lho , e 
com o M M . J u i z pro la tor da dec i 
são, por intermédio dos srs. Secre
tário da Justiça -e da Segurança, 
preservando integra lmente os p r i n 
cípios const i tuc ionais e a tranqüi
l idade pública. 

São essas, Senhor Presidente, as 
informações que tenho a h o n r a de 
prestar a Vossa Excelência e à A u 
gusta Assembléia Leg is la t i va , ao 
mesmo tempo em que agradeço a 
atenciosa v i s i ta em que Vossa E x 
celência expressou os propósitos de 
colaboração dessa Egrégia Casa , na 
sa lvaguarda dos altos interesses de 
nosso Estado. 

V a l h o - m e do ensejo p a r a renovar 
a Vossa Excelência os protestos de 
a l t a est ima e d i s t in ta cons idera
ção. 
(a) CarSos A lber to A . de Carva lho 

P i n t o — Governador do E s t a 
d o " . 
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postos desta. A c en tua a i n d a que 
a concessão do mandado vem p r o 
vocando graves consequências n a 
ordem socia l , a fetando os t r a b a 
lhadores e s indicatos e a inda que, 
a questão da fixação de número 
de vagas p a r a t r aba lho de estiva 
é prob lema complexo que exige 
atento exame das autoridades 
competentes, esse que está sendo 
procedido sob a orientação d i re ta 
do sr. m in i s t r o do T raba lho que 
avocou o caso. 

E x a m i n a d a e ponderada dev i 
damente a hipótese, tendo -im 

* v ista as razões s u p r a aduzidas e, 
considerando a inda e sobretudo a 
necessidade de acaute lar a ordem 
pública no setor das at iv idades 
portuárias indispensáveis ao co

mércio de importação e expor ta 
ção h e i por bem de te rminar a sus 
pensão imed ia ta do decisório c o n 
cessivo em causa, até que este 
T r i b u n a l decida de f in i t i vamente 
a questão. Publ ique-se . C o m u n i 

que-se com a máxima urgência. 
Brasília, 30 de novembro de 1962. 
As.) Sampa i o C o s t a " . Out ross im 
comunico que os oficios de decisão 
do Pres idente do T r i b u n a l estão 
sendo levados em mãos pa ra São 
Pau lo , a f i m de ser entregues 
com urgência necessária às auto 
r idades competentes. F ina lmen t e , 
tendo em vista a exploração que 
se está fazendo em torno do f a 
to de se encontrar e m Santos 
Forças Nava i s devo esclarecer que 
as mesmas não u l t rapassam 
o número h a b i t u a l p a r a a segu
rança do Porto , não passando de 
pura especulação sem base rea l as 
notícias veiculadas, por grupos i n 
teressados n a quebra da ordem 
pública, do respeito recíproco das 
autoridades, da estabi l idade das 
instituições democráticas do Pa i s . 
As.) João P inhe i r o Neto, M i n i s t r o 
do T r a b a l h o " . 
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Telefones 
Dire tor ia . . . . 36-2539 Mater ia l . . . . 36-2587 
Gerência . . . . 36-2752 Tesouraria, P u -
Contadoria . . . 36-2764 blicações . . . 36-2684 
Expediente . . . 36-7931 Ass inaturas e A r -
Secção do Pessoal 36-6183 quivo . . . . . 36-2724 
Redação . . . . 34-5810 x . 
Revisão, Impres- U i i c i n a s : 

são e Manuten- do Jorna l . . . 36-2552 
ção 36-6184 de Obras . . . 36-2598 

Venda avulsa 
NÚMERO DO D I A Cr$ 10,00 

NÚMERO A T R A S A D O do ano corrente Cr$ 15,00 
Assinaturas 

" D i á r i o do Executivo" " D i á r i o da J u s t i ç a " 
A n u a l . . . . 1.000,00 Anua l . . . . 800,00 

Semestral ,.... 500,00 ( Semestral . . . 400,00 

As assinaturas podem ser tomadas em qualquer data e os 

prazos de 1 ano ou 6 meses, são contados do dia imediato ao 

que constar do recibo. 

Os funcionários públicos gozarão de desconto de 3 0 % — 
mediante apresentação de comprovante, que é isento de selo 
e de reconhecimento de f i rma — assinado por autoridade com
petente. 

-/// 
P a r a a compra de impressos em geral, coleções 

de Le is e Decretos, Folhetos, Separatas, Jorna is a t ra
sados, e tc , e para consulta de coleções e j o rna i s : 

RUA DA GLÓRIA N. 346 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

LE I N. 7.551, D E 30 D E N O V E M B R O D E 1962 

Declara de utilidade pública a Ordem Militar e Hospitalar 
de São Lázaro de Jerusalém e de Nossa Senhora do Monte 

^- • Carmelo, com sede na cidade do Bio de Janeiro, Estado da 
G u r - -bara 

O GOVERNADO! » D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
A r t i g o l.o — E ' dec larada de ut i l idade pública a O rdem M i l i t a r e H o s - " 

p i ta la r de São Lázaro de Jerusalém e de Nossa Senho ra do M o n t e Carme lo , com 
sede n acidade do R i o càe Jane i ro , Estado d a G u a n a b a r a . 

A r t i go 2.o — Esta l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 30 de novembro 

de 1962. 
C A L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Justino Maria Pinheiro 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado dos Negócios do 
Governo, aos 30 de novembro cte 1962. 

Luiz Gianesella Netto, D i r e t o r Geral, substituto 

LE I N. 7.55«, D E D E N O V E M B R O D E 1982 

Declara de utilidade pública o Instituto Penal e Educa
cional de Bragança Paulista, com sede em Bragança Paulista 

O G O V E R N A I _>R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go l.o — E ' dec larado de ut i l idade pública o Ins t i tuto Soc ia l e 
Educac i ona l de Bragança Pau l i s t a , com sede em Bragança Pau l i s t a , neste Es tado . 

A r t i go 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do G o v - r n o do Estado de São Pau lo , aos 30 de novembro 

de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Justino Maria Pinheiro 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 30 de novembro de 1962. 

Luiz Gianesella Netto, D i r e t o r G e r a l , subst i tuto 

LE I N. 7.553, D E 30 D E N O V E M B R O D E 1962 

Declara de utilidade pública o Centro Operário X V de 
Novembro, de Monte Aprazível *s 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a se 

guinte l e i : 
A r t i g o l.o — E ' dec larado c?e ut i l idade pública o Cent ro Operário " X V 

de Novembro" , c om sede em M o n t e Aprazível. , 

de 1962. 

Ar t i go 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 30 cie novembro'e 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Justino Maria Pinheiro 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 30 de novembro de 1962. 

L u i z G ianese l la Netto, D i re to r G e r a l , subst i tuto 

' L E I N . 7.554; D E 30 D E N O V E M B R O D E 1962 

D e c l a r a de ut i l idade pública a Sociedade Amigos do J a r 
d i m Maringá, em São P a u l o 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que' a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : 

A r t i g o l .o — E ' decla-rada de ut i l idade pública a Sociedade Amigos 
do J a r d i m Maringá, com sede n a C a p i t a l . 

Ar t i go 2 .0 '— E s t a le i entrará'em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 30 de novembro 

de 1962. 
• C A R L O S A L B E R T O - A . D E C A R V A L H O P I N T O 

Jus t ino M a r i a P inhe i r o 
Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negócios 

do Governo, aos 30 õe novembro de 1963. 
L u i z G ianese l l a Netto, D i r e t o r G e r a l , subst i tuto 

L E I TÍ. 7.555, D E 30 D E N O V E M B R O D E 1962 

Dec la ra de ut i l idade pública a Associação de Serviço 
e Assistência Soc ia l da Paróquia de R a f a r d . 

V 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

. - Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i g o l .o — E dec larada de ut i l idade pública a Associação de Ser 
viço e Assistência Soc ia l da Paróquia de R a f a r d . 

A r t i go 2.0 — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio d o Governo do Estado de São Pau lo , aos 30 de novembro 

de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
J u s t i n o M a r i a P i n h e i r o 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos KegOetoü 
do Governo, aos 30 de novembro de 1962. 

L u i z G ianese l l a Net to — D i r e to r G e r a l , Subs t i tu to 


